
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IV

Finanças Regionais

Artigo 47.º - A

Reforço dos meios e efectivos para fiscalização do mar dos Açores e recursos marinhos 

existentes 

Em 2023, o Governo procede ao reforço dos meios e efectivos para fiscalização do mar dos 

Açores e recursos marinhos existentes.

Nota Justificativa:

O mar dos Açores necessita de um reforço no que respeita aos meios e efectivos adstritos à 

sua fiscalização, sobretudo para manutenção do respeito pelas espécies e demais recursos 

marinhos existentes, preservação e segurança dos ecossistemas e sua vasta riqueza 

ambiental, mas simultaneamente para garantir a dissuasão de práticas ilegais que possam 
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colocar em causa os recursos piscícolas e o equilíbrio de toda a cadeia económica e social 

abrangida, pelo que se apresente a seguinte proposta.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui 

Afonso - Rui Paulo Sousa
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